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DATA: 17/06/2026 

O Presente Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio 

Amaro Pereira Oliveira, DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA - FMC DO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA, INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL 

DE ENTIDADES CULTURAIS, REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 199/2006 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

Senhora Presidente e Senhores Vereadores e Senhora Vereadora: 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de Finanças, Orçamentos, 

Fiscalização e Controle que este subscreve, argumentam que foi designado parecer ao Projeto 

de Lei n° 021/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

RELATÓRIO: 

Foi encaminhado o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação das 

Comissões, após análise constatamos que objetiva precípuo modernizar e adequar a legislação 

cultural do nosso Município aos novos marcos regulatórios nacionais, em especial às diretrizes 

do Sistema Nacional de Cultura (SNC). 

Ao analisarmos a matéria manifestamos pela aprovação desta Casa Legislativa, considerando que a 

presente matéria não apenas resguarda a Prefeitura Municipal e seus gestores no trato do dinheiro 

público destinado ao setor, como também garante que o Município não perca prazos e repasses 
fundamentais vindos dos governos Estadual e Federal. 
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VOTO 

Somos de Parecer favorável, à aprovação da matéria. 

Este é o Parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 17 DE JUNHO DE 2026. 

Comissão de Legislação, Justiça Comissão de Finanças, Orçamentos, 

e Redação Final. Fiscalização e Controle. 

m i- je'vet  

Vereador: Francisco Antonio Meio Bonfim Vereador: Manoel Bezerra Ferreira 

Presidente da Comissão Presidente da Comissão 

Vereador: Manoel Santana Vieira Vereadora: Ana Micheile Lima Barroso de Souza 
Vice-presidente/Relator Vice-Presidente/Relatora 

A Senhora 

Maria Elicia Domingos Nascimento de Paula 

Presidente da Câmara Municipal de Ipaporanga 
Nesta. 

Rua Augusto Evaristo, N° 30— Bairro Centro  - CEP: 62.215-000  - Fone: (88) 3684.1512  - Ipaporanga  -  Ceará 

CNPJ N°23.718.752/0001-98  -  CGF N° 06.920.369-5  - E-mail: camaraipaporanqa(outlook.com  


